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Senhor prefeito,

Em conformidade com o art. 48 da Lei Orgânica do Município combinado com a alínea ô,
inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, encaminho a Vossa
Excelência o autógrafo do projeto aprovado, pelo Plenário desta Casa na Sessão Ordinária
de 25 de fevereiro de 2025, a saber:

1. PROJETO DE LEI N° 1/2025: altera dispositivos e anexos da Lei N° 2.869, de
8 de janeiro de 2009, que dispõe sobre a organização administrativa da
Prefeitura Municipal de Nova Venécia-ES e dá outras providências, de
iniciativa do Prefeito Mário Sérgio Lubiana.
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